
 

LEI Nº 12.563, DE 5 DE JULHO DE 2019. 

 

 

 

Inclui a efeméride Semana do Samba no Anexo 

da Lei nº 10.904, de 31 de maio de 2010 – 

Calendário de Datas Comemorativas e de 

Conscientização do Município de Porto Alegre –, 

e alterações posteriores, a ser celebrada, 

anualmente, entre os dias 26 de novembro e 2 de 

dezembro, dia nacional do samba. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica incluída a efeméride Semana do Samba no Anexo da Lei nº 10.904, 

de 31 de maio de 2010 – Calendário de Datas Comemorativas e de Conscientização do 

Município de Porto Alegre –, a ser celebrada, anualmente, entre os dias 26 de novembro e 2 de 

dezembro, dia nacional do samba. 

 

Art. 2º  Será concedida uma homenagem aos difusores do samba no Município de 

Porto Alegre nas categorias dança, música, intérprete e divulgação. 

 

Art. 3º  As homenagens serão entregues durante ato solene específico em 

comemoração ao dia do samba. 

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 5 de julho de 2019. 

 

 

 

Nelson Marchezan Júnior, 

Prefeito de Porto Alegre. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 

Nelson Marisco, 

Procurador-Geral do Município, em exercício. 
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